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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolucdo CEPE N.0 o8 

Ementa: 

Dispe sobre o 1 2  Concurso Vestibular de 

1985 da Universidade Federal de Ouro Preto 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiçes, 

considerando o disposto na Portaria Ministerial n 0  205/84, na 

Resoluço ng 1/8, do Conselho Federal de Educaço, e no Esta 

tuto e Regimento Geral desta Instituiço, 

RESOLU E: 

Art. l - O 1 9  Concurso Vestibular de 1985 

da Universidade Federal de Ouro Preto terá inÍcio às 08 horas 

do dia 6 de janeiro de 1985 e selecionará os candidatos que 

comprovem um mÍnimo de conhecimento a nÍvel de 2 9  grau e apti-

do para prosseguimento de estudos em nÍvel superior. 

Art. 2 - So oferecidas para matrÍcula atra 

vs do Concurso Vestibular as seguintes vagas: 

a) Engenharia Civil 25 (vinte e cinco); 

b) Engenharia de Minas 25 (vinte e cinco); 

c) Engenharia Geológica 25 (vinte e cinco); 

d) Engenharia Metalúrgica 25 (vinte e cinco); 

e) Farmácia 40 (quarenta); 

f) Nutriço 30 (trinta); 

g) Historia 30 (trinta); 

h) Letras 	30 (trinta). 
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Art. 3 9  - As aulas de todos os cursos sero 

ministradas no período diurno. 

Art. t - As provas sero realizadas em duas 

etapas, versando sobre as seguintes matrias do nScleo comum 

do 2 9  grau: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua 

Estrangeira Moderna, História, Geografia, Matemática, Física, 

QuÍmica e Biologia. 

§ l - A primeira etapa, totalizando 120 (cen 

to e vinte) pontos, constar de 15 (quinze) questes de mSlti 

pla escolha para cada uma das matrias relacionadas no artigo, 

valendo cada questo 1 (um) ponto. 

§ 2 - A segunda etapa constará de uma Pro-

va de Redaço, para todos os cursos, e de Provas Especificas, 

para cada curso, a saber: 

GRUPOS CURSOS PROVAS 	ESPECÍFICAS 

Engenharia Civil Matemática 
Engenharia de Minas Química 

1 Engenharia Geológica FÍsica 
Engenharia Metalúrgica 

Farmácia QuÍmica 
2 Nutrição Biologia 

3 
o 

História Língua Portuguesa e 	Literatu 

rã Brasileira 

História 

Letras Língua Portuguesa e 	Literatu 

rã Brasileira 

Língua 	Inglesa 

1 

. 
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§ 39 - Para cada uma das matrias que compem 

as Provas Especificas sero elaboradas 10 (dez) questes dis-

cursivas, valendo cada Prova, inclusive a de Redaço, 50 (cm-

quent pontos. 

Art. 5 - No ato da inscriçao, o candidato in 

dicará o curso que deseja realizar, bem como a Prova de LÍngua 

Estrangeira, podendo optar entre LÍngua Inglesa ou LÍngua Fran 

cesa. 

Parágrafo único. Os candidatos aos cursos do 

Grupo 1 podero fazer até quatro opçes de curso, dentro do mes 

mo Grupo, em ordem decrescente de preferencia. 

Art. 6e - 	seleço dos candidatos obedecerá 

ao seguinte roteiro: 

a) Após a primeira etapa, sero listados 	em 

ordem decrescente em relaço à soma dos pontos obtidos, os can 

ditados com um total de pontos igual ou maior que 30 (trinta), 

observado o limite de até 5 (cinco) vezes o número de vagas pa 

ra cada curso. 

b) Ocorrendo empate na última colocaço,todos 

os candidatos empatados também tero corrigidas suas provas da 

segunda etapa, mesmo que seja ultrapassado o limite estabeleci 

do de 5 (cinco) vezes o número de vagas para cada curso. 

c) Encerrada a correço das provas da segunda 

etapa e eliminados os candidatos com desempenho nulo na Prova 

de Redaço ou em qualquer uma das Provas EspecÍficas, a 	soma 

dos pontos desta etapa será adicionada à primeira. A seguir, se 

ro os candidatos classificados até o limite das vagas ofereci 

das para cada curso. 

Art. 7 - Ocorrendo empate na última coloca - 

ço, sera utilizado como critrio de desempate o total de pon-

tos obtidos nas seguintes matrias, pela ordem: 

N.°0305 



Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçío CEPE 	N.° o8 1 
a) Grupo 1: Matemática (prova discursiva),FÍ 

sica (prova discursiva), QLímica (prova discursiva), Redaço 

Matemática (prova de múltipla escolha), Física (prova de mSlti 

pia escolha), Quimica (prova de múltipla escolha), Llngua Por-

tuguesa e Literatura Brasileira, Biologia, Histúria, Geografia, 

LÍngua Estrangeira. 

b) Grupo 2: 	uÍmica (prova discursiva), Bio- 

logia (prova discursiva), Redaço, Quimica (prova de múltipla o 

	

	
escolha), Biologia (prova de múltipla escolha), Língua Portugus 

sã e Literatura Brasileira, Matemática, Física, HistSria, Geo-

grafia, LÍngua Estrangeira. 

c) Grupo 3: História (prova discursiva), LÍn 

gua Portuguesa e Literatura Brasileira (prova discursiva), Re-

daço, História (prova de múltipla escolha), LÍngua Portuguesa 

e Literatura Brasileira (prova de múltipla escolha), Geografia, 

Língua Estrangeira, Matemática, Física, Química, Biologia. 

d) Grupo 	: Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira (prova discursiva), Língua Inglesa (prova discursi-

va), Redaço, Língua Portuguesa e Literatura Brasileira (prova 

de múltipla escolha), Língua Estrangeira (prova de múltipla es 

o 

	

	
colha), História, Geografia, Matemática, Física, Química, Bio- 

logia. 

Art. 8 - Para preenchimento das vagas ofere 

cidas para os cursos do Grupo 1, sero listados todos os candi 

datos do Grupo, em ordem decrescente de pontos obtidos, e con-

vocados para matrícula, observada a ordem de opçes. 

Art. 9P - Havendo desistncia de candidatos 

convocados para matricula, sero reajustadas, antes de efetua-

das novas convocaçes, as matriculas anteriores, considerando 

sempre a ordem de opço e a classificação final dos candidatos. 

rt.lD - Perderá o direito à vaga o candida- 
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to que no atender, no prazo estabelecido para matricula insti 

tucional, as exigncias previstas no Edital do Concurso Vesti-

bular. 

Art. li - No haver, em hip ó tese alguma 

prova de segunda chamada nem reviso de provas. 

	

Art. 12 - 	 inscriço do candidato resultar 

na aceitaço expressa das normas e condiçEes fixadas nesta Re—

soluço e no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 13 - Será cobrada de cada candidato uma 

taxa equivalente a 65 (sessenta e cinco por cento) da ORTN do 

ms de publicaço do Edital do Concurso Vestibular, despreza-

dos os valores inferiores a cem cruzeiros. 

A rt. l -  A trav é s de Editais sero fixados 

locais, perÍodos e horrios de inscriço, bem como o calend-

rio de provas, observadas as normas gerais estabelecidas pelo 

Ministrio da Educaço e Cultura. 

• 

 

Art. 15— Os casos omissos sero resolvidos 

pela Comisso T é cnica Permanente do Vestibular (COPEVE). 

Ouro Preto, 23 de outubro de 1984. 

Mau ri ~c i\ t~a~ns i 

Presidente 
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